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P R O C U R A Ç Ã O  “AD JUDICIA”

 


ANDRÉA RAMOS DA SILVA, brasileira, solteira, servidora pública federal, portador(a) da Cédula de Identidade nº 0293951-SJSP/AC, inscrita no CPF sob o nº 69759413272 (MF), domiciliada e residente sito a Conj. Universitário I, Q/48, C/24, Nº 328, Bairro Distrito Industrial, na cidade de Rio Branco/AC, pelo presente Instrumento de Procuração nomeia e constitui seu bastante Advogado e Procurador Judicial, o Dr. VICENTE ARAGÃO PRADO JÚNIOR, brasileiro, casado, regularmente inscrito na OAB/AC, sob o nº 1.619 respectivamente, estabelecido profissionalmente no endereço supra margeado, onde recebe as comunicações forenses, ao qual confere amplos poderes para o foro em geral, com a Cláusula “AD JUDICIA”, para representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo requerer gratuidade judiciária, bem como propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo uma e outra, até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes para receber e dar quitação, passando, inclusive os recibos correspondentes, confessar, desistir, renunciar direitos, transigir, firmar compromissos ou acordos, propor execução, habilitar créditos, ação de divórcio, ação de alimentos, ação ordinária, ação monitória, ação possessória, procedimento sumário, ação rescisória, embargos, agravos, representando ainda a mandante, para o fim do disposto nos artigos nºs 331, Caput; 447 e 448, todos do Digesto Processual Civil, podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, tudo dando por bom, firme e válido sempre no interesse da outorgante.
 


Rio Branco/AC, 08 de Junho de 2010.

__________________________________________________________

ANDRÉA RAMOS DA SILVA
Mandante.
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